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Caracterizada como qualquer conduta que ofenda 
a sua integridade ou saúde corporal.

Caracterizada por qualquer conduta que a constran-
ja a presenciar, manter ou a participar de relação 
sexual não desejada, mediante ameaça, coação ou 
uso de força; divulgação de cunho sexual; impedi-
mento de usar métodos contraceptivos ou que a 
force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à 
prostituição, mediante coação, chantagem, subor-
no ou manipulação; limitação de direitos sexuais e 
reprodutivos.

Violência Sexual

Não ignore os sinaisNão ignore os sinais
Violência Física

FATORES DE

Dentre eles estão o medo de que a função pública e 
grande exposição sejam utilizadas como meios de coação, 
ridicularização, e intimidação. Assim como os graves 
efeitos prejudiciais ao pleno exercício de suas atribuições.

O temor real de que o reconhecimento da violência 
física/psicológica sofrida acarrete prejuízo efetivo à carrei-
ra. Além do medo de perderem a sua autoridade e 
imagem no exercício da função e em seu papel na família.

A vergonha em denunciar e o medo de lhe ser atribuída 
culpa pela agressão. Além dos aspectos afetivos ligados 
às questões que envolvem os filhos, quando existentes, 
não particulares às situações das magistradas e servido-
ras em situação de risco, mas que não devem ser des-
considerados.

Alguns fatores acarretam maior 
vulnerabilidade às magistradas e 
servidoras em situação de 
violência doméstica. 

FIQUE ATENTO AOS

VULNERABILIDADE
O medo é um fator incapacitante.


